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5*Ley dos BarFcguêyf os,& ãmancctadosrafsi eccfe: 
(fiallicosjcomo feculares. 

\,.J> 

V d Rey faço faber aos Corregedores das c£ 
marcas de mcusRcynosfc fenhorios, &aos 
ouuidores dos meftradosde noíTo fenhor lefu 
Chrifto i Sanaiago, &auis,&das terras do 
priorado do Crato^ue védoeu como ospro, 
««tocntos.ccnfuras.cfcomunhõcs.&intcr. 
ditos 6 ategora fc paíTáuâo crao caufa de gran 
des cícandolos,&muytos inconuenictes por 
os. púbicosbarrcgueyros ,.& amancebados, 

& mancebas de clérigos, que os prcllados & feus officiaes per fuás vifita- 
,:íoes achao culpados Sc auftinados nos ditos peccados, fem fequererc a J 

partarnem emendar delles^depois de ferem pollos ditos pwluU&pec 
ícusofficiaes^vifitaçoes^pollospriores^ci^ore^&curasdasiercias 
amoeftadosquefefayáo&apartemdosditospeccados>&/cdeixáoeftar 
nelles/azendo pouca conta das ditas amoeltaçóes. E como por eíTa caufa 
o Iagrado concilio Tridentinoordenou que osditos prcllados poíTam pu 
nir degradar^ mandar prender os fobreditos pêra ceflarem os ditos ef. 
candolos&inconuenientes.Equerendoeuneíta.parteajudar&fauorc ' 
cer omtcntododitofagradoconcilio Eyporbemqpoítoqueategorafê 
mo podefle conceder ajudade braço fecular nosdicos cafos,fenão pollos 

tadifficuldade^olladiftanciaquehademuytosIugaresdcmeusReinos 
&lcnhonosaolugarondeaditacafa eftá,&poIlasderpefaSqUCnúTo fe 
la2iao,osditoscorregedores&ouuidorespoíramdaquiemdiantefendo 
pêra iflo requeridos pollos ditos prcllados & feus officiaes conceder a di. 
taajudadebr^ofecular^peraquefuasvifitaçóes^asfentenças^con: 
dcnaçocsquedcDasproccderem,fcpoflam daradeuida execução.Eifto 
fendolhestrazidososautosqosditosprellados&feus orTiciaes fobreiíTo 
hzercr&achandoperellesqosditosculpadosfora-ordinariamentcouui. 
dosAosditosautosRiteproceffados.Aqualajudadebraçofec^ 

cedera 

•V 



cpderá cada h3dõs ditos corregedores com o juiz de fora mais "comarcão 
ao lugar aonde ellceftiucr,afsi 6c da maneira que o pode fazer os ditos de* 

•ícmbargadoresdoagrauo da cafadafuplicação.Poíto quenáoaja outros 
procediment»s per q os dicosculpadoslejão declarados por excomunga 
aos,nemdeparticipantesJnemdeintcrdito,comoategorafccofíum3ua 
fazer, porque eypor bem que os autos, &proccffos,&asfciuençasque 
percllesRitemente proceííàdos,federe bafteperafe conceder adita aju- 
aadebraçofceularfem mais procedimen tos. E polia mefmamaneiracõ 
ccdcráodaquicm diante a dita ajuda de braço fecular,os ditosdefembar- 
gadores do agrauo,no lugar onde cíliuer a dita cafa da fuplienção, & cm* 
quolegoasaoredor.E mando ao chãceUrmórqpubrique cite aluara na 
chancellaria, 5c enuie logo cartas có o trellado delle,íòbfeu final & meu 
felloaos corregedores Scouuidores das Comarcas,&afsi aos ouuidòrcs 
<lasterras,emq os ditos corregedores náo entra per via de correiçao,aos 
quaescorrcgeaoresôcouuidoresmandoqopubriquem nos lugares on- 
de eítiuercm)&: o façam pubricarem todososlugaresdcfuascorreyções 
£c ouuidorias,& regiftar nosliuros da chancelaria dellas,pcra a todosfer 
notorio,5cfcauerdecópririnteiraméte.Eaísiferegiílaráeftenosliuros 
das Relações das cafasda fu plicação, Sc do ciuchem q fe regiftáo as ferh c J 
lhantesprouifóes.Ecy por bem q valha &tenhaforça&vigor,comOÍc 
foíTecartafeytaemmeunomepermíafsinadaj&paífadaperminhachã 
celiana,fem embargo da ordenação dofegundoliuro titulo vinte,c]'di2 
dascouíascujocffeitoouucrdcdurarmaisdehum anno paflèm per car- 
tas^ paíTando per aluaras náo valháo.Iorge da coita ofez cm Lixbo'a,a 
vinte Sc quatro diasdo mes de Noucmbro.DemiI& quinhentos íèfen- 
ta Sc quatro.    E poremosditosdefembargadorcs doagrauopoderarn 
conhecerdequaesquer autos q lhe forem remetidos, pofto q ícjáodeòu- 
tros lugares fora das ditas cinquo!egoas,& conceder a dita ajuda debraJ 
çofecular,fe lhes parecer juftiça.Etodoocònteudoneltealuaraíèenten* 
dera quando osprellados procederc nosditos autos per viadevifitação; 
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